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Órgão:

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Responsável pela Demanda:
Gislaine Sombrio Silva

Matrícula:

753653

Justificativa da necessidade de contratação

Considerando a necessidade de garantir condições adequadas de higiene, dignidade e atendimento
à população em situação de rua, apresenta-se a presente justificativa para a disponibilização de
banheiros móveis do tipo container, em caráter emergencial e temporário, destinados ao
atendimento do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro
Pop, no município de Goiânia.

A atual estrutura da unidade não dispõe de sanitários em quantidade e condições suficientes para
atender à demanda diária de usuários, especialmente diante do aumento do fluxo decorrente do
período chuvoso e das ações emergenciais de proteção social. Tal cenário compromete a oferta
adequada dos serviços socioassistenciais, impactando diretamente a dignidade dos usuários, a
saúde pública e a garantia de condições mínimas de higiene pessoal, conforme preconizam a Política
Nacional para a População em Situação de Rua e as normativas do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS.

Os equipamentos a serem disponibilizados constituem solução imediata, prática e adequada,
permitindo instalação rápida e funcionamento contínuo, incluindo unidades com chuveiro, recurso
essencial para atendimento desse público. A estrutura contempla ainda condições adequadas de
uso, como sistema de ventilação, piso antiderrapante, travamento seguro e capacidade apropriada
de armazenamento de dejetos, garantindo salubridade e segurança.

A disponibilização inclui, ainda, serviços de instalação, manutenção e higienização periódica, com
limpeza semanal, assegurando condições adequadas de uso durante todo o período.

Dessa forma, a medida mostra-se necessária, adequada e urgente, visando assegurar o
funcionamento regular da unidade, a continuidade dos serviços, a prevenção de riscos sanitários e o
atendimento digno e humanizado à população em situação de rua, até a conclusão das obras dos
sanitários definitivos no novo espaço do Centro Pop.

Descrição sucinta do objeto

Disponibilização de banheiros móveis do tipo container, completos e prontos para uso, incluindo
transporte, instalação, manutenção, higienização periódica e posterior retirada, destinados ao
atendimento do Centro Pop.



As unidades deverão possuir, no mínimo:

Caixa de dejetos com capacidade aproximada de 200 litros

Piso antiderrapante

Sistema de ventilação

Porta com travamento e indicador de uso

Suporte para papel higiênico

Estrutura adequada para uso contínuo

Deverá ser contemplada, inclusive, unidade com chuveiro, visando garantir condições mínimas de
higiene pessoal aos usuários.

A quantidade prevista corresponde a:

01 (uma) unidade de banheiro com chuveiro

02 (duas) unidades de banheiro sanitário

Total: 03 (três) banheiros móveis

Estimativa preliminar do valor da contratação

O valor estimado mensal é de aproximadamente R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais),
considerando:

R$ 1.800,00 por unidade/mês

Para o período estimado de 12 (doze) meses, o valor global corresponde a aproximadamente:

R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais)

Os valores foram obtidos com base em levantamento de mercado, devendo ser validados na fase
subsequente do processo.

Grau de prioridade da compra/contratação

O grau de prioridade é considerado alto, em razão da necessidade imediata de garantir condições
mínimas de higiene, dignidade e saúde aos usuários do Centro Pop, bem como assegurar a
continuidade dos serviços socioassistenciais.

A ausência dessas estruturas pode gerar riscos sanitários, agravamento da vulnerabilidade social e
comprometimento das atividades desenvolvidas pela unidade.

 

 

GISLAINE SOMBRIO SILVA

Gerente de Apoio Administrativo e de Pessoal - SEMASDH
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